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LEI Nº 5.211 DE 09 DE OUTUBRO DE 2007. 
(Vereador: Maurício Baroni Bernardinetti) 

“Acresce um 83º ao Art. 123 do Código Tributário do 
Município de Indaiatuba, relativo a Taxa de Licença para 
Abertura, Localização e Funcionamento”. 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Indaiatuba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica inserida acrescido um 83º ao Art. 123 do 
Código Tributário do Município de Indaiatuba, com a seguinte redação: 
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$3º - No caso de óbito do contribuinte, a taxa de licença, 
localização e funcionamento será proporcional ao 
tempo de atividade no respectivo exercício fiscal”. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de indaiatuba, aos 09 de outubro de 
2007. 
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